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RESOLUCÃO N°. 002/2022. 

Súmula: "Estabelece o Cronograma de Execução de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2022, e 
dá outras providências". 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU E EU ANDERSON EDUARDO IZAC, PRESIDENTE, PROMULGO A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO 
PAFtANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM O QUE 
DISPÕE O ARTIGO 8°, 9° E 130 DA LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 04 DE MAIO DE 
2000. 

Art. 1° - Fica estabelecido como programação financeira, o cronograma de execução mensal de 
desembolso para o Exercício Financeiro de 2022 de acordo com (Anexo I), para o Orçamento do 
Legislativo Municipal. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativo a 1° 
de janeiro de 2022. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé, em 24 de fevereiro de 2022. 
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